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1. ASSUNTOS GERAIS 
a. V CONGRESSO BRASILEIRO DE OREINTAÇÃO

1) Edital de Convocação para Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2002 - Santa Maria - RS, 11 Dezembro de 2002. - O presidente da CBO no uso das atribuições que lhe confere os Estatutos da CBO convoca as entidades de prática e administração do desporto orientação que estejam em pleno gozo de seus direitos para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÄRIA que reunir-se-á às 08 horas do dia 11 de janeiro de 2003 na sede da CBO, Rua Tenente Carrion, 7 – Vila Oliveira - Santa Maria – RS, para tratar da seguinte ordem do dia: Deliberar sobre o que prescreve as letras “a”, “b”, “c” ,”e”, “l”, “m” do Art. 14 do Estatuto da CBO. - JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES - Presidente da CBO - CREF2/RS 3700

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2002 - Santa Maria - RS, 11 Dezembro de 2002. – O presidente da CBO no uso das atribuições que lhe confere os Estatutos da CBO convoca as entidades de prática e administração do desporto orientação que estejam em pleno gozo de seus direitos para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que reunir-se-á às 14 horas do dia 11 de janeiro de 2003 na sede da CBO, Rua Tenente Carrion, 7 – Vila Oliveira - Santa Maria – RS, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre o que prescreve o Art. 93 do Estatuto da CBO; 2. Leitura e aprovação da Planilha de Custos da CBO. - JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES - Presidente da CBO - CREF2/RS 3700
2) Oficinas de trabalho dos órgãos da CBO:

           Nos dias 13 e 14 de Janeiro de 2003, reunir-se-ão os juizes controladores, mapeadores, técnicos e representantes das entidades organizadoras de competições para avaliar as atividades relacionadas ao desenvolvimento do Esporte Orientação no Brasil.

b. XIII TROFÉU DESPORTIVO SANTA MARIA: A atleta de Orientação SAMARA DA COSTA BECKER, do CO CMSM, categoria D12N, foi agraciada no dia 12 de Dezembro de 2002 com o Troféu Desportivo de Santa Maria, por ter sido considerada destaque do desporto não profissional de Santa Maria no ano de 2003.
c.  PALESTRAS : 
- O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, ministrou em 13 de novembro de 2002 palestra de apresentação do ESPORTE ORIENTAÇÃO no Hotel Península em Avaré – SP, local da I Etapa do Campeonato Brasileiro de Orientação de 2003. 

- O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, ministrou a palestra de abertura do I Congresso do Esporte Orientação na Escola, que realizou-se no período de 02 a 05 de Dezembro de 2002 na cidade de Santa Maria – RS.

- O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, juntamente com o prof. AYR MÜLLER GONÇALVES, ministraram palestra no I Congresso do esporte Orientação na Escola, que realizou-se no período de 02 a 05 de Dezembro de 2002 na cidade de Santa Maria – RS,  sobre o tema “VIVÊNCIA ACADÊMICA NA ESEF/UFRGS. 

2. CURSOS

a.  O Vice - Presidente da CBO, ROGÉRIO FERREIRA DA ROSA,  ministrou o Curso Nº 066 – CURSO DE MAPEADOR DE ORIENTAÇÃO N1,  com duração de 40 h/aula, na cidade de Santiago – RS, no período de 17 a 20 de Outubro de 2002, aos seguintes alunos:

	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	66/1022
	JOSÉ ROGEMAR HEMANN LANES

	2
	66/1023
	PAULO SÉRGIO DIAS GARCIA

	3
	66/1024
	LUCIMAR MINUZZI BECKER

	4
	66/1025
	LINDOMAR VIAL

	5
	66/1026
	DIOVANE CAMILO DALENOGARE LIRIO

	6
	66/1027
	JORGE INAR DAMASCENA PAIM

	Com frequência de 95%

	7
	66/1028
	ANDERSON FETZER RODRIGUES


b. O Professor AYR MÜLLER GONÇALVES, ministrou o Curso Nº 067 – CURSO DE INICIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO ,  com duração de 20 h/aula, na cidade de Porto Alegre -RS, no período de 19 a 20 de Setembro de 2002,  aos seguintes alunos:

	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	67/1029
	ANDREA GUEDES FLORES 

	2
	67/1030
	CRISTIAN MACIEL DOS SANTOS

	3
	67/1031
	FERNANDO JOSÉ PEREIRA FAGUNDES

	4
	67/1032
	HILÁRIO SEARA

	5
	67/1033
	JONAS RIBEIRO SILVA

	6
	67/1034
	LEANDRO BAZOTTI

	7
	67/1035
	MARCELO BIDORE DE CASTRO

	8
	67/1036
	REJANE GOLBSPAN

	9
	67/1037
	RICARDO LIMA VIANA

	10
	67/1038
	ROGÉRIO ARAÚJO DE SOUZA


c. O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, ministrou o Curso Nº 068 – CURSO DE FORMAÇÃO DE TÉCNICO DE ORIENTAÇÃO,  com duração de 40 h/aula, na cidade de Santa Maria – RS, no período de 02 a 05 de Dezembro de 2002, aos seguintes alunos:

	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	68/1039
	IVAN DELSON VITAL DA SILVA

	2
	68/1040
	LORENA GISELA KLEIMAN

	3
	68/1041
	OSVALDO ANTONIO BIANCHI

	4
	68/1042
	ROGÉRIO FERREIRA DA ROSA

	5
	68/1043
	MÁRCIO RONALDO ROCHA

	6
	68/1044
	VALDIR TASCA

	7
	68/1045
	ODILON TADEU DALLA COSTA

	8
	68/1046
	JOSENVAL ALVES FRANCO

	9
	68/1047
	HERCULES ANTÔNIO KOZOROSKY JÚNIOR

	10
	68/1048
	BRUNO OLIVEIRA RIZZATTI

	11
	68/1049
	MILTON EMILIO KEGLER

	12
	68/1050
	NAIRON OBERTO DA SILVA


3. CONSELHO DE MAPEADORES DE ORIENTAÇÃO

  A Diretoria Executiva da CBO aprovou a decisão do Conselho de Mapeadores e incluiu em 05 de Dezembro de 2002 o atleta EDIVAN REGIS KAMMLER no quadro de mapeadores de orientação da CBO, por ter realizado o curso de Mapeador NI da CBO e confeccionado o mapa do campeonato Sul-Americano de Orientação conforme a ISOM2000 da IOF e aprovados pelo Conselho de Mapeadores.

  Licença do Conselho de Mapeadores de Orientação da CBO:

	Nº
	INSCRIÇÃO/LICENÇA na CBO
	NOME

	15
	625/15
	EDIVAN REGIS KAMMLER


4. CONSELHO DE ÁRBITROS DA CBO
     - O Conselho de Árbitros da CBO escalou os seguintes árbitros para a II Etapa do CAMBOR 2003 que realizar-se-á em Varginha – MG no período de 13 a 15 de Junho de 2003: o árbitro JOAQUIM DE JESUS PICARDO para Juiz Controlador.

     - O Conselho de Árbitros da CBO escalou para Juiz Controlador da 2ª Etapa – CAMPEONATO DO MERCOSUL DE ORIENTAÇÃO, que realizar-se-á no dia 17 de Agosto de 2003 em Sant’ana do Livramento –RS o árbitro JOSÉ NILTON SILVA VARGAS.

5. QUADRO DE TÉCNICOS DA CBO
    Constituição do quadro de Técnicos de Orientação da CBO:

	Nº
	Inscrição CBO
	Inscrição CREF
	NOME

	1
	0001
	CREF2/RS 3700
	JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES

	2
	0146
	CREF2/RS 3699
	ADRIANO BEVILAQUA

	3
	0020
	  CREF2/RS 251
	AYR MÜLLER GONÇALVES


6.  CADASTRO DE EMPRESA DE CARTOGRAFIA

     A Diretoria Executiva da CBO efetuou o cadastro da seguinte da empresa de cartografia  à Confederação Brasileira de Orientação:

001.  PROCAMPO  PLANEJAMENTO RURAL S/C LTDA., CGC-MF.: 01.548.909/0001-41, com sede na Rua Nery Kurtz, 230 – Camobi - CEP 97.110.520 - Santa Maria - Estado do Rio Grande do Sul, Fone:(055)-226-72-19  ou  9984-15-64 , e-mail - job35@terra.com.br. A Procampo Ltda foi fundada em Novembro de 1996 na cidade de Santa Maria – RS. Conta em seu quadro de funcionários com vários técnicos de nível superior, além de técnicos de nível médio e dezenas de consultores especializados. A empresa foi direcionada para levantamentos rurais, com equipamentos e produtos de última geração como GPS, estação total, imagens de satélite e fotografias aéreas. Os primeiros anos foram quase que totalmente dedicados a levantamentos superdetalhados de áreas rurais, tendo sido levantadas mais de duzentas propriedades em vários municípios gaúchos. Devido as necessidades do mercado, a empresa foi impelida para levantamentos em nível municipal, tanto urbano quanto rural, expandindo assim sua área de atuação, atingindo metas  de elevar índices de produtividade e capacidade de planejamento. A partir de 2003 a PROCAMPO passará a confeccionar mapas para o esporte Orientação conforme as regras da CBO e ISOM 2000 da IOF. 

7. REGRAS

a. COMPROMISSO DO DIRIGENTE DE ORIENTAÇÃO:

      Os dirigentes de orientação devem fazer os seguinte compromisso perante a Assembléia Geral que lhe der posse, Bandeira Nacional e da CBO: “JURO, QUE NO EXERCÍCIO DAS MINHAS FUNÇÕES, DAREI CONDIÇÕES IGUAIS DE PARTICIPAÇÃO A TODOS”.

b. PREMIAÇÃO:

     Alertamos aos organizadores de competições para o que determina as regras da CBO e IOF com relação a premiação.

Regra 160 - O organizador deverá montar uma cerimônia de premiação digna; 

Regra 161 - Os prêmios para os homens e mulheres serão equivalentes; 

Regra 162 -  Se dois ou mais competidores obtiverem a mesma colocação, eles devem receber o certificado, troféu ou medalha apropriados; 

Regra 163 - Em toda a competição, pelo menos os três primeiros de cada categoria receberão premiação do organizador;

c. CANDIDATURA PARA ORGANIZAR EVENTOS

Regra 9 - Qualquer entidade filiada poderá se candidatar para realizar um evento da CBO; 

Regra 10 - As solicitações deverão ser encaminhadas para a diretoria da CBO. O formulário de candidatura (Anexo “F”), adotado pela CBO, deverá ser usado e as solicitações deverão conter todas as informações e garantias solicitadas; e todos os campos do formulário deverão ser preenchidos; 

Regra 11 - A Diretoria da CBO pode anular a aprovação de um evento se o organizador não conseguir atender estas regras, as instruções do Juiz Controlador da CBO ou as informações contidas. O organizador não poderá reivindicar prejuízos neste caso; 

Regra 12 - As candidaturas deverão ser recebidas, no máximo, até 31 de janeiro, 3 anos antes do evento. A entidade organizadora é indicada até 31 de outubro do mesmo ano;  

Regra 13 - Cada indicação deve ser confirmada pela assinatura de um contrato, entre a CBO e a entidade organizadora, dentro de seis meses. A Diretoria da CBO pode fazer uma indicação alternativa, 

Regra 14 - Cada entidade candidata a organizar eventos da CBO pode enviar mais que uma solicitação, indicando sua ordem de prioridade.

JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES

Presidente da CBO

CREF/RS 3700

Rua Tenente Carrion, 7, Vila Oliveira, Santa Maria, RS, BRASIL CEP 97020-690

Fone/FAX +55 212 3348. Cel (055) 9971 1247  e-mail – cbo@orientacao.net































